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1ª S. Silvestre da JOBRA/VILA DA BRANCA 

REGULAMENTO 

 

1 – Data e Hora de Realização 

Realiza-se no dia 21 de dezembro de 2024, a partir das 18h00, na Vila da Branca. A concentração 
das partidas e chegadas são, na pista de atletismo do Estádio Municipal da Branca com o 
seguinte programa/horário: 

2 – Escalões e Horários 

18h00 – Benjamins A Fem/Masc:  600 mts   
18h15 – Benjamins B Fem/Masc:  600 mts   
18h30 – Infantis Fem    1300 mts 
18h45 – Infantis Masc    1300 mts 
19h00 – Iniciados/Juvenis Fem   2600 mts  
19h15 – Iniciados/Juvenis Masc   2600 mts  
19h30 – Jun/Seniores Fem/Mas   10000mts 
19h30 – Veteranos Fem/Mas (40/49anos) 10000mts 
19h30 – Veteranos Fem/Mas (+50 anos) 10000mts 
19h35 – Caminhada       5000mts 

 
3 – Organização 
É uma organização da Jobra, com o apoio da Camara Municipal de Albergaria-a-Velha, Junta de 
Freguesia da Branca, Associação de Atletismo de Aveiro e corpo de Juízes da Associação de 
Atletismo de Aveiro. 
 
4 – Inscrições 
Todos os atletas e clubes interessados em participar, na 1ª S. Silvestre da JOBRA/VILA DA 
BRANCA, devem efetuar as inscrições em: 
 https:/lap2go.com 
 
5 – Participação 
Cada atleta só pode participar numa prova e do seu escalão. Excetuam-se os escalões de 
veteranos(as), que podem optar por correrem no escalão de seniores 
 
6 – Prazo das Inscrições e preços 
Para os atletas dos escalões de Benjamins a juvenis, as inscrições são gratuitas. Para os atletas 
Juniores, Seniores e Veteranos, masculinos e femininos, as inscrições têm o seguinte preço: 
 Até 7 de dezembro   6€ 
 De 8 de dezembro a 17 de dezembro  8€ 
 Caminheiros    5€ 
 
7 – Seguro 
7.1 A organização da prova, fará um seguro desportivo, nominal a todos os participantes, de 
acordo com o regime jurídico de seguros desportivos obrigatórios (Dec. Lei nº 10/2009), que 
cobre os riscos de morte ou invalidez permanente e despesas de tratamento, constantes na 
respetiva apólice. 
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7.2 Em caso de sinistro, o (a) atleta deverá contactar a organização até ao final das provas. É 
reservada à seguradora a averiguação dos factos apresentados e respetiva atuação em 
conformidade no deferimento ou não do pedido de ativação do seguro. 
7.3 No caso de sinistro e respetiva participação ao seguro, será da responsabilidade do sinistrado 
a franquia devida em caso de acidente. 
7.4 A organização não se responsabiliza pelos atletas, que tenham qualquer contra indicação 
médica para a prática de corrida. 
 
8 – Aceitação 
Ao inscreverem-se, todos os participantes aceitam o presente regulamento. Casos omissos, bem 
como eventuais protestos, deverão ser analisados pela organização, em conformidade com o 
Regulamento Geral de Competições da FPA. 
 
9 – Infrações 
Todos os atletas que não efetuam o controlo de partida, prejudiquem intencionalmente os seus 
adversários, não cumpram o percurso na totalidade, não levem o dorsal ao peito e bem visível, 
falsifiquem qualquer elemento relativo à sua inscrição, não respeitem as instruções da 
organização, ou juízes de percurso, serão desclassificados. Também não será permitido o 
acompanhamento do atleta em prova, por qualquer veiculo, sob pena de desclassificação 
imediata. 
 
10 – Fiscais de Percurso 
Compete aos fiscais de percurso, juízes de partida e chegada, anotarem e desclassificarem os 
atletas infratores 
 
11 – Recursos 
Apresentação de protestos – qualquer reclamação terá de ser apresentada por escrito, em papel 
timbrado do clube, ao júri da prova, até 10 minutos depois de terminada a corrida, juntamente 
com a importância de 50€ (cinquenta euros), a qual será devolvida,  se o protesto for deferido. 
 
12 – Júri da Prova 
O Júri da prova, será da inteira responsabilidade do Conselho de Arbitragem da Associação de 
Atletismo de Aveiro. 
 
13 – Segurança 
A organização em colaboração com as autoridades, procurará impedir o tráfego automóvel, no 
decurso da prova, não se responsabilizando, por qualquer acidente sofrido, pelos atletas. No 
entanto a organização disporá de meios de socorro, no decorrer das provas. 
 
14 – Apresentação no local de partida 
Os atletas devem apresentar-se no local de partida, 15 minutos antes do inicio das respetivas 
provas, com o dorsal devidamente colocado (peito). 
 
15 – Direitos de Imagem 
O participante, ao proceder à inscrição, autoriza a cedência, de forma gratuita e incondicional, 
dos direitos de utilização da sua imagem captada nas fotografias e nas filmagens que terão lugar 
durante o evento, autorizando a sua reprodução em peças comunicacionais de promoção. 
 
16 – Proteção de dados  
Todos os dados recolhidos no processo de inscrição, são mantidos de uma forma segura e 
destinam-se ao desenvolvimento natural do evento nomeadamente: validação do seguro 
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nominal, efetuado para todos os participantes no evento, lista de inscritos e elaboração de 
classificações; 
 
17 – PRÉMIOS JOBRA 
17.1 - Todos os atletas, chegados à meta e classificados terão direito a prémio de participação; 
17.2 – Prémios individuais aos atletas melhores classificados; 
17.3 – Prémios coletivos às melhores equipas. Para a classificação coletiva, serão considerados 
os 3 melhores atletas de cada equipa, vencendo a equipa com menor numero de pontos. Em 
caso de empate, a vantagem será a favor da equipa com o terceiro melhor atleta classificado. 
17.4 – Não há prémios cumulativos 
 

PRÉMIOS MONETÁRIOS INDIVIDUAIS 
           

  1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 9º 10º 
Seniores Masc: 100 80 60 50 40 30 25 20 15 10 
Seniores Fem 100 80 60 50 40 30 25 20 15 10 
Vet 40/49 Masc 30 20 15 10 10           
Vet 40/49 Fem 30 20 15 10 10           
Vet +50 Masc 30 20 15 10 10           
Vet +50 Fem 30 20 15 10 10           

 
 
 
 
 
 
 
 
 


